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Poder Executivo Municipal 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO No 608/2023, DE 17 DE AGOSTO DE 2023. 

DECRETA A INCLUSÃO DO /0°, I / 0 E /2° 
COLOCADOS DO CADASTRO DE RESERVAS 
DO CARGO DE MOTORISTA I, NA 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 
DESTINADO À SELEÇÃO DE CANDIDATOS 
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA-CE, REGIDO PELO EDITAL Nu 
00112023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA-CE no uso de suas atribuições 
que lhe confere os incisos IX e XVII, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM, publicada no Diário 
Oficial do Município - DOM em 29/0 l/2021 e, 

CONSIDERANDO o art. 37, I, H e 111 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o Parágrafo terceiro do Artigo primeiro da Lei Municipal no 
I . 132/2022 de 29 de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do Cargo de Motorista I , emitido pelo 
INSTITUTO CONSULPAM - Consultoria Público-Privada, empresa executora do certame -
Edital 001 /2023, acerca das etapas de execução do referido CONCURSO PÚBLICO, conforme 
ANEXO I, deste Decreto; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 604/2023. de 24 de Julho de 2023 , de 
Homologação do Concurso Público de Município de Jaguaribara; 

CONSIDERANDO o total de vagas do cadastro de reservas para o Cargo de 
Motorista I, conforme especificado no Anexo I d0 Edital n° 001/2023, do Concurso Público do 
Município de Jaguaribara; 

CONSIDERANDO a necessidade de incluir, na homologação final , os candidatos 
ao Cargo de Motorista I, os 12 (doze) primeiros cadastro de reservas, cumprindo-se a 
homologação constando o total de 12 (doze) vagas destinadas ao cadastro de reservas, conforme 
Anexo I do Edital n° 001/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Incluir os candidatos ao CARGO de MOTORISTA I, da 10°, ]] 0 e 12° 
posição do cadastro de reservas, na HOMOLOGAÇÃO do CONCURSO PÚBLICO, destinado 
ao provimento de cargos efetivos de servidores públicos municipais, de acordo com o Edital n° 
00 I /2023, totalizando as 12 (doze) vagas de cadastro de reservas constante no Anexo I do Edita I 
n° 001/2023. 

Art. r - Ratifica o Resultado Final constante da lista dos aprovados para os cargos 
demais Cargos de nível FUNDAMENTAL E MÉDIO publicado em 04 de julho de 2023, e para 
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os cargos de nível SUPERIOR publicado em 17 de julho de 2023. independentemente de sua 
transcrição para todos os efeitos legais. 

Art. 3° - Ratifica as disposições presentes no Decreto n° 604/2023, referente aos 
demais cargos. 

Art. 4° - Determina aos órgãos municipais competentes a cumprirem fielmente as 
normas legais para contratação dos candidatos aprovados, quando convenientes a Administração 
Pública Municipal. 

Art. 5°- O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jaguaribara/CE. 17 de Agosto de 2023. 
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ANEXO-I 
DECRETO No 608/2023 DE 17 DE AGOSTO DE 2023 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL No 001/2023 PARA O 

CARGO DE MOTORISTA I 

NOME COMPLETO CARGO POSIÇÃO 

HENRIQUE GRANJA NOGUEIRA NETO MOTORISTA I JO 

PAULO lSAIAS DE OLIVEIRA PINTO MOrORISTA I 2~ 

LUIZ CARLOS PEIXOTO GUEDES JUNIOR MOTORISTA I 30 

EDVANDO DE LIMA MAIA MOTORISTA I lo 

JOAO CI\SSit\NO DE t\RAUJO NETO MOTOR 1ST t\ I 20 

RODRIGO FRE!Tt\S DE OLIVElRI\ MOTORISTt\ I 30 

~OAO MARCELO BI\IMA t'I\RNI-:IRO MO J ORISTI\ I 40 

FRt\NCISCO Gt\RDEL St\LDt\NHt\ LOPES MOTORIST 1\ I 5" 

LEt\NDERSON DO Nt\SCIMENTO CALIXTO MOTORISTA I 60 

Mt\NOEL LEVJ BORGES MIGUEL MOTORISTA I T 

FABIANO PEREIRI\ MI\RTINS MOTORISTt\ l so 
FRANCISCO CLEITON VIEIRA LUDOVINO 
UNJO R MOTORISTA I 90 

ANTONIO SANTIAGO DE OLIVEIRA MOTORISTA I JOO 

FRANCISCO WANDERLEY SALDANHA MOTORISTA I )(O 

DAVI GARCIA QUEIROZ MOTORISTA I 12° 
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